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S3­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10073.902543/2012­13 

Recurso nº  1   Voluntário 

Acórdão nº  3801­003.539  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  29 de maio de 2014 

Matéria  COMPENSAÇÃO 

Recorrente  VIACAO CIDADE DO ACO LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Data do fato gerador: 30/11/2009 

INVALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. 

Estando  presentes  os  requisitos  formais  previstos  nos  atos  normativos  que 
disciplinam a compensação, não há que se  falar em invalidade do despacho 
decisório por vícios relativos à forma. 

PEDIDO  DE  COMPENSAÇÃO.  ERRO  DE  FATO.  AUSÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO  DOS  CRÉDITOS.  COMPENSAÇÃO  NÃO­
HOMOLOGADA. 

A prova do  indébito  tributário,  fato  jurídico a dar  fundamento ao direito de 
repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o 
pagamento indevido ou maior que o devido. 

TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

Nos termos da Súmula CARF nº 4, “a partir de 1º de abril de 1995, os juros 
moratórios  incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria 
da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à  taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos 
federais”. 

Recurso Voluntário Negado  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

(assinado digitalmente) 

Flávio De Castro Pontes ­ Presidente.  
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 Data do fato gerador: 30/11/2009
 INVALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA.
 Estando presentes os requisitos formais previstos nos atos normativos que disciplinam a compensação, não há que se falar em invalidade do despacho decisório por vícios relativos à forma.
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. ERRO DE FATO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. COMPENSAÇÃO NÃO-HOMOLOGADA.
 A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
 TAXA SELIC. APLICABILIDADE.
 Nos termos da Súmula CARF nº 4, �a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais�.
 Recurso Voluntário Negado 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Flávio De Castro Pontes - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Flávio de Castro Pontes (Presidente), Paulo Sérgio Celani, Sidney Eduardo Stahl, Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Marcos Antonio Borges e Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira.
 
  Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP cujo crédito seria decorrente de pagamento indevido ou a maior no valor original na data de transmissão de R$5.269,05.
Após processada foi exarado o Despacho Decisório no qual consta que o pagamento descrito no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA. 
Intimado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade aonde alega, em síntese:
Em sede preliminar, a invalidade do ato administrativo por não ter preenchido o requisito com relação à Forma, perdendo o Despacho Decisório o seu objeto;
No mérito aduz que a compensação originou-se de sobra de valor de PIS/PASEP pago a maior e não retificado em DCTF, sendo certo que, persistindo a não homologação do PER/DCOMP apresentado, estará sendo o contribuinte obrigado a pagar tributos duplamente, em flagrante desrespeito à legislação vigente;
Tece considerações acerca da ilegalidade da aplicação da taxa Selic para fins tributários e sua inaplicabilidade como índice de atualização de débitos fiscais, fazendo menção a jurisprudência do Judiciário, devendo ser aplicado o percentual de 1% ao mês e sem capitalização, previsto no CTN;
Da ilegalidade da multa proposta, fazendo menção a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, para enfatizar o efeito confiscatório da multa exigida. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) julgou improcedente a manifestação de inconformidade com base na seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/11/2009
DESPACHO DECISÓRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA.
Deve ser rejeitada a preliminar de invalidade do ato administrativo, quando o Despacho Decisório contém a fundamentação legal e as informações e orientações necessárias ao exercício da plena defesa do contribuinte, em observância estrita ao rito do processo administrativo fiscal.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 30/11/2009
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO.
Na falta de comprovação do pagamento indevido ou a maior, não há que se falar de crédito passível de compensação.
COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. ACRÉSCIMOS LEGAIS.
Os débitos indevidamente compensados serão exigidos com os respectivos acréscimos legais.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual reproduz, na essência, as razões apresentadas por ocasião da manifestação de inconformidade e requer seja acolhida a preliminar alegada referente à invalidade do ato administrativo, caso não seja este o entendimento, requer seja dado provimento ao recurso, reconhecendo-se o seu direito creditório e homologando-se a compensação dos valores.
É o Relatório.
 
 Conselheiro Marcos Antonio Borges
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele toma-se conhecimento.
A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre de recolhimento a maior de PIS sobre Faturamento, Código de Receita 8109, cujo período de apuração se deu em 30/11/2009 e não retificado em DCTF.
Preliminarmente, quanto à alegação de invalidade do ato administrativo entendo que não assiste razão à recorrente.
O instituto da compensação está previsto no artigo 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 1° A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
§ 2° A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
In casu, o contribuinte apresentou declaração de compensação de débitos diversos e apontou o documento de arrecadação (DARF) referente a PIS sobre Faturamento, Código de Receita 8109, como origem do crédito, alegando �pagamento indevido ou a maior�, conforme disposto nas normas regulamentadoras.
O direito creditório não existiria, segundo o despacho decisório inicial, porque os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos já declarados.
A fundamentação da não homologação da compensação pleiteada reside no cotejo entre as próprias declarações apresentadas pelo contribuinte e os documentos apontados como origem do direito creditório. A analise eletrônica do PERDCOMP se deu com base nas declarações ativas quando da apresentação do mesmo.
Uma vez que o direito creditório não foi reconhecido, a compensação foi não homologada e o sujeito passivo foi cientificado e intimado a efetuar o pagamento dos débitos indevidamente compensados com os respectivos acréscimos legais.
Tal procedimento, conforme o disposto no aludido diploma legal, foi disciplinado pela Receita Federal através de diversas Instruções Normativas ao longo do tempo, não se verificando no despacho decisório combatido qualquer inobservância das formalidades ali prescritas, não caracterizando assim o alegado vicio de forma que poderia levar a eventual invalidade do ato administrativo.
Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste à recorrente.
Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Código de Processo Civil, artigo 333, inciso I. Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu direito à compensação, mediante a apresentação da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste à pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito.
No entanto, o Recorrente não trouxe aos autos qualquer elemento que pudesse comprovar a origem do seu crédito. Se limitou, tão-somente, a argumentar que houve um erro de fato no pagamento do DARF e preenchimento da DCTF e que, por isso, faz jus ao reconhecimento do crédito.
A alegação de erro na apuração dos débitos que teriam dado ensejo ao crédito de pagamento indevido ou a maior não foram acompanhadas na peça impugnatória da retificação da respectiva DCTF, instrumento de confissão de dívida, que a princípio estaria na esfera de responsabilidade do contribuinte, ainda mais porque não foi acompanhada de qualquer alegação de impossibilidade na sua apresentação, bem como, dos documentos comprobatórios que poderiam até embasar uma eventual retificação de ofício.
Para que se possa superar a questão de eventual erro de fato e analisar efetivamente o mérito da questão, deveriam estar presentes nos autos os elementos comprobatórios que pudéssemos considerar no mínimo como indícios de prova dos créditos alegados, o que não se verifica no caso em tela.
Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao crédito indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que são indispensáveis para a compensação pleiteada.
Em relação à alegação de que não é devida a multa de mora na cobrança dos débitos indevidamente compensados, igualmente não assiste razão à recorrente.
A IN RFB 900/2008, vigente à época, assim como as alterações posteriores, que disciplinava o procedimento de compensação, previa no seu art. 38 que o tributo ou contribuição objeto de compensação não-homologada será exigido com os respectivos acréscimos legais.
O art. 61 da Lei 9.430/1996, por sua vez, dispõe que os débitos não recolhidos no vencimento estão sujeitos à incidência da multa moratória.
Art. 61. Os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela SRF, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
A alegação de que essa multa possui caráter confiscatório não pode ser analisada por este Conselho já que o afastamento da aplicação da Legislação referente, indubitavelmente, ensejaria o reconhecimento de inconstitucionalidade de lei em vigor, o que é vedado, conforme entendimento consolidado por meio do enunciado da Súmula n. 02, a seguir:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
No que se refere à legalidade da cobrança de juros de mora com base na taxa SELIC, a matéria já fora pacificada no âmbito deste Conselho Administrativo por meio da Súmula CARF nº 4:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, para NÃO HOMOLOGAR as compensações.
(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges 
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(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Flávio  de  Castro 
Pontes (Presidente), Paulo Sérgio Celani, Sidney Eduardo Stahl, Maria Inês Caldeira Pereira da 
Silva Murgel, Marcos Antonio Borges e Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira. 
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Relatório 

Trata  o  presente  processo  de  Declaração  de  Compensação  gerada  pelo 
programa PER/DCOMP cujo  crédito  seria  decorrente  de pagamento  indevido  ou  a maior  no 
valor original na data de transmissão de R$5.269,05. 

Após  processada  foi  exarado  o  Despacho  Decisório  no  qual  consta  que  o 
pagamento  descrito  no  PER/DCOMP  já  havia  sido  integralmente  utilizado  para  quitação  de 
débitos  do  contribuinte,  não  restando  crédito  disponível  para  compensação  dos  débitos 
informados.  Assim,  diante  da  inexistência  de  crédito,  a  compensação  declarada  NÃO  FOI 
HOMOLOGADA.  

Intimado, o  contribuinte apresentou Manifestação de  Inconformidade  aonde 
alega, em síntese: 

Em  sede  preliminar,  a  invalidade  do  ato  administrativo  por  não  ter 
preenchido o requisito com relação à Forma, perdendo o Despacho Decisório o seu objeto; 

No  mérito  aduz  que  a  compensação  originou­se  de  sobra  de  valor  de 
PIS/PASEP  pago  a  maior  e  não  retificado  em  DCTF,  sendo  certo  que,  persistindo  a  não 
homologação  do  PER/DCOMP  apresentado,  estará  sendo  o  contribuinte  obrigado  a  pagar 
tributos duplamente, em flagrante desrespeito à legislação vigente; 

Tece considerações acerca da ilegalidade da aplicação da taxa Selic para fins 
tributários  e  sua  inaplicabilidade  como  índice  de  atualização  de  débitos  fiscais,  fazendo 
menção a jurisprudência do Judiciário, devendo ser aplicado o percentual de 1% ao mês e sem 
capitalização, previsto no CTN; 

Da  ilegalidade  da  multa  proposta,  fazendo  menção  a  entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais, para enfatizar o efeito confiscatório da multa exigida.  

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte 
(MG) julgou improcedente a manifestação de inconformidade com base na seguinte ementa: 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Data do fato gerador: 30/11/2009 

DESPACHO  DECISÓRIO.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE 
REJEITADA. 

Deve  ser  rejeitada  a  preliminar  de  invalidade  do  ato 
administrativo,  quando  o  Despacho  Decisório  contém  a 
fundamentação legal e as informações e orientações necessárias 
ao  exercício  da  plena  defesa  do  contribuinte,  em  observância 
estrita ao rito do processo administrativo fiscal. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Data do fato gerador: 30/11/2009 
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PAGAMENTO  INDEVIDO  OU  A  MAIOR.  CRÉDITO  NÃO 
COMPROVADO. 

Na  falta  de  comprovação  do  pagamento  indevido  ou  a  maior, 
não há que se falar de crédito passível de compensação. 

COMPENSAÇÃO  NÃO  HOMOLOGADA.  ACRÉSCIMOS 
LEGAIS. 

Os  débitos  indevidamente  compensados  serão  exigidos  com  os 
respectivos acréscimos legais. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Inconformada,  a  contribuinte  recorre  a  este  Conselho,  através  de  Recurso 
Voluntário apresentado, no qual reproduz, na essência, as  razões apresentadas por ocasião da 
manifestação  de  inconformidade  e  requer  seja  acolhida  a  preliminar  alegada  referente  à 
invalidade  do  ato  administrativo,  caso  não  seja  este  o  entendimento,  requer  seja  dado 
provimento  ao  recurso,  reconhecendo­se  o  seu  direito  creditório  e  homologando­se  a 
compensação dos valores. 

É o Relatório. 

Fl. 142DF  CARF  MF

Impresso em 09/07/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 01/07/2014 por MARCOS ANTONIO BORGES, Assinado digitalmente em 01/07/201
4 por MARCOS ANTONIO BORGES, Assinado digitalmente em 07/07/2014 por FLAVIO DE CASTRO PONTES



Processo nº 10073.902543/2012­13 
Acórdão n.º 3801­003.539 

S3­TE01 
Fl. 143 

 
 

 
 

5

  

Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Borges 

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto 
dele toma­se conhecimento. 

A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre de recolhimento a 
maior de PIS sobre Faturamento, Código de Receita 8109, cujo período de apuração se deu em 
30/11/2009 e não retificado em DCTF. 

Preliminarmente,  quanto  à  alegação  de  invalidade  do  ato  administrativo 
entendo que não assiste razão à recorrente. 

O instituto da compensação está previsto no artigo 74 da Lei n° 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002: 

Art.  74.  O  sujeito  passivo  que  apurar  crédito,  inclusive  os 
judiciais  com  trânsito  em  julgado,  relativo  a  tributo  ou 
contribuição  administrado  pela  Secretaria  da  Receita  Federal, 
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá­lo na 
compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e 
contribuições administrados por aquele Órgão. 

§ 1° A compensação de que trata o caput será efetuada mediante 
a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 
informações  relativas  aos  créditos  utilizados  e  aos  respectivos 
débitos compensados. 

§ 2° A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal 
extingue  o  crédito  tributário,  sob  condição  resolutória  de  sua 
ulterior homologação. 

In  casu,  o  contribuinte  apresentou  declaração  de  compensação  de  débitos 
diversos e apontou o documento de arrecadação  (DARF)  referente a PIS sobre Faturamento, 
Código de Receita 8109, como origem do crédito, alegando “pagamento indevido ou a maior”, 
conforme disposto nas normas regulamentadoras. 

O  direito  creditório  não  existiria,  segundo  o  despacho  decisório  inicial, 
porque  os  pagamentos  constantes  do  pedido  estariam  integralmente  vinculados  a  débitos  já 
declarados. 

A  fundamentação da não homologação da compensação pleiteada  reside no 
cotejo entre as próprias declarações apresentadas pelo contribuinte e os documentos apontados 
como origem do direito creditório. A analise eletrônica do PERDCOMP se deu com base nas 
declarações ativas quando da apresentação do mesmo. 
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Uma vez que o direito creditório não foi reconhecido, a compensação foi não 
homologada e o sujeito passivo foi cientificado e intimado a efetuar o pagamento dos débitos 
indevidamente compensados com os respectivos acréscimos legais. 

Tal  procedimento,  conforme  o  disposto  no  aludido  diploma  legal,  foi 
disciplinado  pela  Receita  Federal  através  de  diversas  Instruções  Normativas  ao  longo  do 
tempo,  não  se  verificando  no  despacho  decisório  combatido  qualquer  inobservância  das 
formalidades  ali  prescritas,  não  caracterizando  assim  o  alegado  vicio  de  forma  que  poderia 
levar a eventual invalidade do ato administrativo. 

Quanto ao mérito, melhor sorte não assiste à recorrente. 

Em  sede  de  restituição/compensação  compete  ao  contribuinte  o  ônus  da 
prova  do  fato  constitutivo  do  seu  direito,  consoante  a  regra  basilar  extraída  do  Código  de 
Processo Civil, artigo 333, inciso I. Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar 
seu  direito  à  compensação, mediante  a  apresentação  da  PERDCOMP,  de  tal  sorte  que,  se  a 
RFB  resiste  à pretensão  do  interessado,  não  homologando  a  compensação,  incumbe  a  ele,  o 
contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito. 

No  entanto,  o  Recorrente  não  trouxe  aos  autos  qualquer  elemento  que 
pudesse comprovar a origem do seu crédito. Se limitou, tão­somente, a argumentar que houve 
um erro de fato no pagamento do DARF e preenchimento da DCTF e que, por isso, faz jus ao 
reconhecimento do crédito. 

A alegação de erro na apuração dos débitos que teriam dado ensejo ao crédito 
de  pagamento  indevido  ou  a  maior  não  foram  acompanhadas  na  peça  impugnatória  da 
retificação da respectiva DCTF, instrumento de confissão de dívida, que a princípio estaria na 
esfera  de  responsabilidade  do  contribuinte,  ainda  mais  porque  não  foi  acompanhada  de 
qualquer  alegação  de  impossibilidade  na  sua  apresentação,  bem  como,  dos  documentos 
comprobatórios que poderiam até embasar uma eventual retificação de ofício. 

Para  que  se  possa  superar  a  questão  de  eventual  erro  de  fato  e  analisar 
efetivamente  o  mérito  da  questão,  deveriam  estar  presentes  nos  autos  os  elementos 
comprobatórios  que  pudéssemos  considerar  no mínimo  como  indícios  de  prova  dos  créditos 
alegados, o que não se verifica no caso em tela. 

Assim,  nos  termos  do  artigo  170  do  Código  Tributário  Nacional,  falta  ao 
crédito  indicado  pelo  contribuinte  certeza  e  liquidez,  que  são  indispensáveis  para  a 
compensação pleiteada. 

Em relação à alegação de que não é devida a multa de mora na cobrança dos 
débitos indevidamente compensados, igualmente não assiste razão à recorrente. 

A IN RFB 900/2008, vigente à época, assim como as alterações posteriores, 
que  disciplinava  o  procedimento  de  compensação,  previa  no  seu  art.  38  que  o  tributo  ou 
contribuição  objeto  de  compensação  não­homologada  será  exigido  com  os  respectivos 
acréscimos legais. 

O  art.  61  da  Lei  9.430/1996,  por  sua  vez,  dispõe  que  os  débitos  não 
recolhidos no vencimento estão sujeitos à incidência da multa moratória. 
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Art. 61. Os débitos para com a União decorrentes de tributos e 
contribuições  administrados  pela  SRF,  cujos  fatos  geradores 
ocorrerem  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  não  pagos  nos 
prazos  previstos  na  legislação  específica,  serão  acrescidos  de 
multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por 
cento, por dia de atraso. 

A  alegação  de  que  essa  multa  possui  caráter  confiscatório  não  pode  ser 
analisada  por  este  Conselho  já  que  o  afastamento  da  aplicação  da  Legislação  referente, 
indubitavelmente, ensejaria o reconhecimento de inconstitucionalidade de lei em vigor, o que é 
vedado, conforme entendimento consolidado por meio do enunciado da Súmula n. 02, a seguir: 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

No que se refere à legalidade da cobrança de juros de mora com base na taxa 
SELIC,  a matéria  já  fora  pacificada  no  âmbito  deste  Conselho  Administrativo  por  meio  da 
Súmula CARF nº 4: 

Súmula  CARF  nº  4:  A  partir  de  1º  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais. 

Diante  do  exposto,  voto  no  sentido  de  negar  provimento  ao  Recurso 
Voluntário, para NÃO HOMOLOGAR as compensações. 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges
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